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DECRETO Nº13/2025 

São José dos Cordeiros, 16 junho de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DA COMISSÃO PREPARATÓRIA 

DA ETAPA MUNICIPAL DA 

CONFERÊNCIA DAS CIDADES. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS- PB, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a realização da 1º Conferência Municipal das Cidades, 

etapa integrante do processo preparatório para a Conferência Nacional das Cidades, conforme 

diretrizes do Ministério das Cidades, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão Preparatória da 1º Conferência Municipal das Cidades de  
São José dos Cordeiros-PB, com a finalidade de organizar, coordenar e acompanhar a 

realização da referida conferência. 

Art. 2º A Comissão Preparatória será composta pelos membros abaixo designados: 

NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO SEGMENTO 

DayvisonRomeryto Diniz 

Soares Silva 

Secretaria de Infraestrutura PoderPúblico Municipal 

Maria de Lourdes Dantas 

Gouveia 

Câmara Municipal de São 

José dos Cordeiros 

PoderPúblicoLegislativo 

Kadigina Lígia Holanda 

Freitas de Farias 

Clube de Mães Ana Maria 

Sobral 

Movimentos Populares 

José Dionizio Silva Sindicato dos 

TrabalhadoresRurais 

Trabalhadores 

Valdir Farias Holanda Júnior Entidade de Empresários Empresariado  

Art. 3º Compete à Comissão Preparatória: 

I – Elaborar o regimento da conferência municipal; 

II – Divulgar amplamente a conferência; 
III – Organizar as etapas preparatórias e assegurar a ampla participação dos segmentos 

sociais; 

IV – Garantir o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Ministério das Cidades. 

Art. 4º Este Decreto/Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 

Gabinete do Prefeito, São José dos Cordeiros, 06 de junho de 2025. 

 

FELICIO KELMO ALMEIDA QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
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